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MENSAGEM Nº 095 

 
 

Prezado Senhor, 

 
 

 

Pelo presente, encaminhamos SUBSTITUTIVO 

ao Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE EMENDA À LEI ORGÂNICA QUE ALTERA 

ARTIGO 183”, encaminhado à esta Câmara Municipal através da Mensagem nº 094, de 13 de 

julho de 2020, para apreciação dessa casa.             

 
O presente projeto de lei dispõe acerca da 

propositura de emenda à Lei Orgânica para que seja alterado o artigo 183, em razão das 

alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 103/2019 à Administração Pública. 

 
A Lei Orgânica atual no seu artigo 183 dispõe 

que todos os critérios do regime de previdência dos servidores titulares de cargos efetivos da 

administração pública direta e indireta do Município serão os disciplinados no art. 40 da 
Constituição Federal. Ocorre que com a presente Emenda reformadora - EC nº 103/2019 - o 

presente dispositivo foi modificado substancialmente, sendo uma destas alterações a 

desconstitucionalização de partes que poderão ser alteradas ou não pelos entes da federação. 
 

Dessa forma, priorizando sempre os interesses do 

servidor público do Município de São Leopoldo, promoveremos as alterações de aplicação 

obrigatória e imediatas estabelecidas pela emenda, bem como resguardaremos os direitos e 
critérios hoje já estabelecidos. Nestes termos é que se propõe a continuidade na aplicabilidade 

dos critérios atualmente estabelecidos na Lei do Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Efetivos do Município de São Leopoldo, conforme permite a Emenda Constitucional 
nº 103/2019,  artigo 4, § 9º, bem como demonstrado pela redação atual do  que segue:  

 

 Art. 4º ................................................................................................................... 
......................................................................................................................................

§ 9º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à 

data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não 
promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime 

próprio de previdência social.(g.n) 

 
Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 

ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.  
§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 
aposentado:   

 
 

Ilmo. Sr. 

Vereador Julio Galperim   
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  
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III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante 

emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de 

contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do 

respectivo ente federativo. 

 

Outrossim ressaltamos que o Município de São 

Leopoldo está simultaneamente promovendo as demais modificações da legislação municipal 
conforme as determinações advindas com a aprovação da Emenda Constitucional da 

Reforma da Previdência com a Promulgação da EC nº 103/2019, uma vez que inúmeras 

alterações são de aplicação imediatas e decorrentes do poder Constitucional.  
 

Por conseguinte, encaminhamos à análise do 

Legislativo Municipal o presente Projeto de Lei, referindo, por oportuno, que alteração 

legislativa se dá por imposição Constitucional. 
 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia 

Câmara Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 15 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA  

 
 

   Dispõe sobre Emenda à Lei Orgânica 

que altera o artigo 183. 
       

 

E M E N D A: 
 
 
Art. 1º. O Art. 183 da Lei Orgânica Municipal passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 183. Aos servidores titulares de cargos efetivos da administração pública direta e 
indireta do Município, bem como aos servidores titulares de cargos efetivos da Câmara 
Municipal é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto na Lei do 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de São 
Leopoldo.” 
 
Art. 2º.  Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São Leopoldo,............................. 
 
 


